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LEI MUNICIPAL 570/2020, de 22 de dezembro de 2020.

Dispõe sobre o Regime Próprio de
Previdência Social do Município de
Ifabela, sobre a CAPREMI e dá outras
providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABELA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suos atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal de Vereadores de ifabela, aprovou e eu sancionei a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS FINALIDADES, DEFINIÇÕES E PRINCÍPIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. r. Esta Lei ordena o Regime Próprio de Previdência Social dos servidores titulares
de cargo efetivo da administração direta do Município de Ifabela, de suas autarquias
e fundações, dispondo acerca da natureza e das características dos benefícios
previdenciários, e do respectivo regime de custeio.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES

Art. 2°. O Regime Próprio de Previdência Social tem por finalidade assegurar o gozo
dos benefícios previstos nesta Lei, a serem custeados pelo Município, suas autarquias
e fundações e pelos segurados e beneficiários, na forma dos instrumentos normativos
correspondentes.

CAPÍTULO III
DAS DEFINIÇÕES

Art. 3°. Para os efeitos desta Lei, definem-se como:

1 - beneficiário: pessoa que, na qualidade de dependente de segurado, pode exigir
o gozo dos benefícios especificados nesta Lei;

II - cargo efetivo: conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades específicas
previstas na estrutura organizacional da administração direta do Município, suas
autarquias e fundações, cometidas a um servidor aprovado por meio de concurso
público de provas ou de provas e títulos;

III - carreira: sucessão de cargos efetivos, estruturados em níveis e graus segundo sua
natureza, complexidade e grau de responsabilidade, de acordo com o plano
definido por lei do Município:

IV - contribuições ordinárias: montante de recursos devidos pelo Município e pelos
segurados e beneficiários do Regime Próprio de Previdência Social para o custeio do
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